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Capítulo 6

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS NO 
REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

1. DESTINAÇÃO E ESPÉCIES

As contribuições previdenciárias constituem modalidade de contribuição para o 
custeio da seguridade social, afetadas ao pagamento dos benefícios do Regime Geral de 
Previdência Social, pois não poderão ter outra finalidade, conforme determina o artigo 
167, inciso XI, da Constituição Federal.

De efeito, o pagamento das contribuições previdenciárias provém de duas fontes cons-
titucionais:

1) do trabalhador e demais segurados da previdência social, não incidindo con-
tribuição sobre as aposentadorias e pensões do RGPS (imunidade tributária), na 
forma do artigo 195, inciso II, da CRFB;

2) do empregador, da empresa e da entidade equiparada na forma da lei, in-
cidente sobre a folha de salários, e demais rendimentos do trabalho pagos ou 
creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem 
vínculo empregatício, consoante previsão do artigo 195, inciso I, “a”, da CRFB.

Esses recursos ingressarão no fundo previsto no artigo 250, da Constituição, insti-
tuído pelo artigo 68, da Lei Complementar 101/2000, sendo denominado de Fundo do 
Regime Geral de Previdência Social, vinculado ao Ministério da Previdência Social e 
gerido pelo INSS, com a finalidade de prover recursos para o pagamento dos benefícios 
desse regime previdenciário.

Ressalte-se que a União é a responsável pelo complemento dos recursos financeiros 
para o pagamento dos benefícios previdenciários do RGPS, na hipótese de insuficiência 
de fundos, na forma do artigo 16, parágrafo único, da Lei 8.212/91.

Por força da Lei 14.360/2022, restou revogada a necessidade de compensação pela 
União ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social (FRGPS), pela desoneração da 
folha de pagamentos, de que tratam os arts. 7º a 9º da Lei nº 12.546/2011.

Ademais, restou pontificado que o Ministério do Trabalho e Previdência divulgará, 
mensalmente, o resultado financeiro do Regime Geral de Previdência Social, no qual 
considerará:
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I – para fins de aferição do equilíbrio financeiro do regime, as renúncias pre-
videnciárias em adição às receitas realizadas; e

II – para os demais fins, apenas as receitas efetivamente arrecadadas e as despesas orça-
mentárias e financeiras efetivamente liquidadas e pagas.

2. NATUREZA JURÍDICA E FATO GERADOR

É amplamente prevalente na doutrina a natureza tributária das contribuições para a 
seguridade social, inclusive as previdenciárias, sendo esta a posição adotada neste traba-
lho, pois se amolda perfeitamente à definição de tributo prevista no artigo 3º, do CTN, 
sendo toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa 
exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante 
atividade administrativa plenamente vinculada.

De acordo com artigo 43, § 2º, da Lei 8.212/91, inserido pela Lei 11.941/2009, artigo 
que trata das contribuições previdenciárias a serem arrecadadas na Justiça do Trabalho, 
considera-se ocorrido o fato gerador das contribuições sociais na data da prestação do 
serviço.

Assim sendo, se ainda havia qualquer dúvida acerca do momento da ocorrência do 
fato gerador em concreto das contribuições previdenciárias patronais e dos trabalhadores 
em geral, agora é indene de dúvida que a hipótese de incidência tributária se realiza na 
data da prestação do serviço, e não do seu pagamento ou de outro marco qualquer.

O que ocorre é que a legislação previdenciária concede um prazo para o pagamento 
da contribuição previdenciária, após o nascimento da obrigação tributária verificado na 
data da prestação do serviço, normalmente no mês subsequente ao da respectiva com-
petência.

 \ ATENÇÃO
Assim sendo, o aspecto material da hipótese de incidência das contribuições previdenciárias é a prestação 
do serviço remunerado pelos trabalhadores (exceto para os segurados facultativos), enquanto o aspecto 
temporal se realiza na data da prestação da atividade, apuradas mês a mês, concedendo-se um prazo 
para pagamento.

3. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DOS TRABALHADORES E DEMAIS SE-
GURADOS

A contribuição previdenciária dos trabalhadores incidirá sobre o salário de contri-
buição, este considerado como a base de cálculo para o recolhimento do tributo, exceto 
para o segurado especial, pois neste caso a sua contribuição incidirá sobre a receita de-
corrente da comercialização dos seus produtos, sendo descabido se falar em salário de 
contribuição nesta hipótese, em regra.

Insta lembrar que o salário de contribuição terá como limite mínimo o piso salarial, 
legal ou normativo da categoria ou, inexistindo este, o salário mínimo, e como teto a 
quantia de R$ 7.786,02 (valor atualizado para 2024).
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Vale frisar que, por força do Princípio da Solidariedade e da regra do artigo 12, § 4º, 
da Lei 8.212/91, o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que estiver exer-
cendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório 
em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins 
de custeio da Seguridade Social, mesmo sem poder gozar de nova aposentadoria neste 
regime previdenciário.

3.1. Segurado empregado, trabalhador avulso e empregado doméstico

Na forma do quanto previsto no artigo 20, da Lei 8.212/91, a contribuição previden-
ciária desses segurados tinha alíquotas progressivas, que variavam em faixas de acordo 
com o salário de contribuição, de forma não cumulativa, conforme a seguinte tabela com 
valores atualizados para o ano de 2020:

Salário-de-Contribuição (R$) Alíquota não Cumulativa para Fins 
de Recolhimento ao INSS

até 1.830,29 8%

de 1.830,30 até 3.050,52 9%

de 3.050,53 até 6.101,06 11%

Sucede que o artigo 28 da Emenda 103/2019 modificou a sistemática de contribuição 
previdenciária dos segurados empregados, trabalhadores avulsos e empregados domésticos, 
de modo que o artigo 20 da Lei 8.212/91 não foi recebido pela Reforma Constitucional.

Dessa forma, respeitado o Princípio da Anterioridade Nonagesimal nas situações 
em que houver elevação da carga tributária (para os maiores salários de contribuição), 
restaram abandonadas as alíquotas lineares de 8%, 9% e 11% do salário de contribuição, 
limitadas ao teto do RGPS.

O cálculo do valor das contribuições previdenciárias desses segurados deverá ser 
feito em faixas (valores 2024):

Salário-de-Contribuição (R$) Alíquota Progressiva para Fins de Reco-
lhimento ao INSS

até 1.412,00 7,5%

de 1.412,01 até 2.666,68 9%

de 2.666,69 até 4.000,03 12%

de 4.000,04 até 7.786,02 14%

Os valores das faixas serão reajustados anualmente pelo INPC, nos termos do artigo 
41-A da Lei 8.213/91, respeitada a faixa mínima de um salário mínimo.

Nestes casos (segurado empregado, trabalhador avulso e empregado doméstico), a 
responsabilidade tributária pelo recolhimento da contribuição previdenciária não será 
dos segurados e sim das empresas, empregadores e equiparados, que deverão perpetrar 
os descontos e repassar à Secretaria de Receita Federal do Brasil as respectivas quantias, 
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sendo uma hipótese de substituição tributária originária, na forma do artigo 30, incisos I 
e V, da Lei 8.212/91.

Excepcionalmente, durante o período de licença-maternidade da segurada emprega-
da e da empregada doméstica, caberá ao empregador apenas recolher a parcela da con-
tribuição a seu cargo, pois será a segurada a responsável pelo recolhimento de sua cota.

No entanto, no que concerne à segurada empregada, este dispositivo perdeu parcial-
mente a sua aplicabilidade desde o advento da Lei 10.710/2003, pois desde então a em-
presa passou a ser responsável pelo pagamento do salário-maternidade da sua empregada 
gestante, sendo a responsável tributária pelo desconto da contribuição previdenciária so-
bre o salário-maternidade e repassá-lo à Previdência Social, a exceção dos casos em que o 
INSS deverá pagar diretamente o benefício à empregada (empregada de microempreen-
dedor individual, adoção de criança e salário-maternidade derivado).

 \ STF
Em sede de Repercussão Geral, em 4 de agosto de 2020, no RE 576.967, o STF declarou inconstitucional a 
incidência de contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade DA PARTE PATRONAL, não tendo 
havido modulação da eficácia da pronúncia de inconstitucionalidade, sendo possível a apresentação de 
embargos de declaração pela União.
Restou fixada a seguinte tese: “É inconstitucional a incidência da contribuição previdenciária a cargo do 
empregador sobre o salário-maternidade”:
“69. Diante do exposto, considerando os argumentos formal e material, dou provimento ao recurso ex-
traordinário, para declarar, incidentalmente, a inconstitucionalidade da incidência de contribuição pre-
videnciária sobre o salário maternidade, prevista no art. 28, § 2º, da Lei nº 8.212/91, e a parte final do 
seu § 9º, alínea a, em que se lê “ salvo o salário-maternidade” , e proponho a fixação da seguinte tese: 
“ É inconstitucional a incidência da contribuição previdenciária a cargo do empregador sobre o salário 
maternidade”.

Com relação ao segurado empregado e ao trabalhador avulso, haverá presunção 
absoluta de desconto das suas contribuições previdenciárias pelo empregador, empresa ou 
equiparado, que deverá responder exclusivamente pelo pagamento, caso não tenha retido 
os valores ou não os repassados à União.

Deveras, prevê o artigo 33, § 5º, da Lei 8.212/91, que “o desconto de contribuição e 
de consignação legalmente autorizadas sempre se presume feito oportuna e regular-
mente pela empresa a isso obrigada, não lhe sendo lícito alegar omissão para se eximir 
do recolhimento, ficando diretamente responsável pela importância que deixou de rece-
ber ou arrecadou em desacordo com o disposto nesta Lei”.

Destarte, os segurados empregados e os trabalhadores avulsos não sofrerão prejuízo 
na concessão dos benefícios previdenciários nem poderão ser posteriormente cobrados 
pela União, caso a empresa não repasse ao Fisco as contribuições previdenciárias dos re-
feridos trabalhadores, mesmo que não tenham sido descontadas, bastando aos segurados 
comprovar o vínculo laboral e o valor da remuneração percebida.

Nesse caminho, prevê a Súmula 18, do Conselho de Recursos da Previdência Social, 
que “não se indefere benefício sob fundamento de falta de recolhimento de contribuição 
previdenciária quando esta obrigação for devida pelo empregador”.
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Por força da Lei 13.189/2015, irá incidir contribuição previdenciária sobre o valor 
da compensação pecuniária a ser paga no âmbito do Programa de Proteção ao Em-
prego (PPE). Trata-se de compensação pecuniária equivalente a 50% do valor da redução 
salarial e limitada a 65% do valor máximo da parcela do seguro-desemprego, enquanto 
perdurar o período de redução temporária da jornada de trabalho, para as empresas que 
aderiram ao Programa de Proteção ao Emprego, que será custeada pelo Fundo de Ampa-
ro ao Trabalhador (FAP).

Nos termos do artigo 35, da Lei 8.213/91 (antiga redação), ao segurado empregado 
e ao trabalhador avulso que tenham cumprido todas as condições para a concessão do 
benefício pleiteado, mas não possam comprovar o valor dos seus salários de contribuição 
no período básico de cálculo, será concedido o benefício de valor mínimo, devendo esta 
renda ser recalculada, quando da apresentação de prova dos salários-de-contribuição.

O mesmo não ocorria com os empregados domésticos, que eram discriminados pela 
legislação previdenciária, pois não gozavam da mencionada presunção absoluta de reco-
lhimento das suas contribuições previdenciárias, apesar de ser de responsabilidade dos 
empregadores domésticos.

Para compensar essa situação, por força do artigo 36, da Lei 8.213/91, se satisfeitas 
as condições para a concessão do benefício, caso não comprovado o recolhimento das 
contribuições previdenciárias pelo empregador doméstico, será concedido o benefício 
previdenciário no valor mínimo, o que poderá prejudicar os empregados domésticos que 
poderiam fazer jus a um benefício acima desse valor.

No entanto, com o advento da Lei Complementar 150/2015, entende-se que os em-
pregados domésticos passaram a gozar de presunção de recolhimento da sua contribui-
ção previdenciária, mesmo nos casos de salário de contribuição acima de um salário mí-
nimo. Daí a desatualização do artigo 36 da Lei 8.213/91, tacitamente revogado.

Isso porque o artigo 35, da Lei 8.213/91, foi modificado, passando a prever que “o 
segurado empregado, inclusive o doméstico, e ao trabalhador avulso que tenham cum-
prido todas as condições para a concessão do benefício pleiteado, mas não possam com-
provar o valor de seus salários de contribuição no período básico de cálculo, será con-
cedido o benefício de valor mínimo, devendo esta renda ser recalculada quando da 
apresentação de prova dos salários de contribuição”.

Ademais, o artigo 34, inciso I, da Lei 8.213/91, com a alteração da LC 150/2015, 
dispõe que para o “segurado empregado, inclusive o doméstico, e o trabalhador avulso, 
os salários de contribuição referentes aos meses de contribuições devidas, ainda que não 
recolhidas pela empresa ou pelo empregador doméstico, sem prejuízo da respectiva 
cobrança e da aplicação das penalidades cabíveis”.

Logo, se o empregado doméstico demonstrar que possuía salários de contribuição de 
R$ 1.500,00, mas o seu empregador nunca recolheu a contribuição, após a LC 150/2015 
deverá o INSS considerar os salários de contribuição de R$ 1.500,00 no cálculo do salário 
de benefício, e não mais conceder o benefício mínimo, tendo havido revogação tácita do 
artigo 36 da Lei 8.213/91.
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No caso dos empregados e avulsos, as empresas deverão fazer os recolhimentos até o 
dia 20 ao do mês subsequente ao da competência ou, se não for dia útil bancário, no ime-
diatamente anterior, conforme inovação da Lei 11.933/2009, ao passo que o empregador 
doméstico terá até o dia 7 (mudança da LC 150/2015) do mês seguinte ao da compe-
tência para recolher a contribuição descontada do empregado doméstico, ou o dia útil 
imediatamente anterior se no dia 7 não houver expediente bancário, nos termos da 
Lei 13.202/2015.

Com o advento da MP 1.110/2022, o prazo de recolhimento chegou a ser alterado do 
dia 7 para o dia 20, mas a referida MP caducou em 08.08.2022 por ausência de votação, 
sendo restaurado o prazo no dia 7 ou primeiro dia útil anterior, se não houver expe-
diente bancário.

Em seguida foi publicada a Lei 14.438/2022, fixando o prazo de recolhimento da 
contribuição no dia 20.

3.2. Segurado contribuinte individual e facultativo

No caso destes segurados, em regra, a alíquota da contribuição previdenciária foi 
fixada em 20% sobre o salário de contribuição, cabendo ao próprio segurado promover 
diretamente o recolhimento tempestivo do tributo, sob pena de não se filiar ao RGPS, até 
o dia 15 ao do mês seguinte ao da competência, ou no dia útil imediatamente posterior.

Excepcionalmente, caso o salário de contribuição seja de um salário mínimo, será 
possível o recolhimento trimestral das contribuições previdenciárias, com vencimento 
no dia 15 do mês seguinte ao de cada trimestre civil.

O artigo 30, § 4º, da Lei 8.212/91, incluído pela Lei 9.876/99, prevê que o contribuin-
te individual prestador de serviços à(s) empresa(s) poderá deduzir de sua contribuição 
mensal 45% da contribuição paga pela empresa, a fim de reduzir a contribuição do segu-
rado para 11% do salário de contribuição, pois neste caso ainda existirá a contribuição 
previdenciária da pessoa jurídica.

 \ ATENÇÃO
Posteriormente, por força do artigo 4º, da Medida Provisória 83/2002, convertida na Lei 10.666/03, a 
partir da competência de abril de 2003, o contribuinte individual prestador de serviços à pessoa jurídica 
deixou de ser o responsável tributário pelo recolhimento da sua contribuição previdenciária, que pas-
sou a ser de responsabilidade da pessoa jurídica tomadora do serviço, à razão de 11% sobre o salário de 
contribuição, e não mais de 20%, conforme explicitado no artigo 216, § 26, do RPS, dispositivo também 
aplicável às cooperativas de trabalho. Apenas nestes casos o contribuinte individual também gozará da 
presunção absoluta de recolhimento, tal qual o segurado empregado e o trabalhador avulso, devendo a 
pessoa jurídica responder exclusivamente pelo pagamento, caso não tenha retido os valores ou não os 
repassado à União, na forma do artigo 33, § 5º, da Lei 8.212/91.

Estas disposições do artigo 4º, da Lei 10.666/03, não se aplicam ao contribuinte 
individual, quando contratado por outro contribuinte individual equiparado a empresa, 
por produtor rural pessoa física, ou ainda por missão diplomática e repartição consular de 
carreira estrangeiras, e nem ao brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo 
oficial internacional do qual o Brasil é membro efetivo.
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Logo, nestes casos, deverá o contribuinte individual continuar a se valer da autori-
zação do artigo 30, § 4º, da Lei 8.212/91, deduzindo de sua contribuição mensal 45% da 
contribuição paga pelo equiparado a empresa.

Com base no discutível artigo 5º, da Lei 10.666/03, caso o contribuinte individual 
contratado por pessoa jurídica obrigada a proceder à arrecadação e ao recolhimento da 
contribuição por ele devida, cuja remuneração recebida ou creditada no mês, por servi-
ços prestados a ela, for inferior ao limite mínimo do salário de contribuição, é obrigado 
a complementar sua contribuição mensal, diretamente, à razão de 20% sobre o valor re-
sultante da subtração do valor das remunerações recebidas das pessoas jurídicas do valor 
mínimo do salário de contribuição mensal.

Se o contribuinte individual prestar serviços a entidade beneficente de assistência so-
cial, a alíquota de retenção será de 20%, e não de 11%, ante a inexistência de cota patronal 
pela incidência da imunidade, na esteia do previsto no artigo 216, § 26, do RPS, incluído 
pelo Decreto 4.729/03, dispositivo de duvidosa validade, pois um mero ato regulamentar 
acabou transferindo o ônus da imunidade ao contribuinte individual.

Na hipótese de o contribuinte individual prestar serviços a mais de uma pessoa jurí-
dica e, uma vez somadas, as remunerações extrapolarem o teto do salário de contribui-
ção, poderá o segurado escolher uma empresa para que esta faça a retenção e se respon-
sabilize pessoalmente pelo recolhimento da quantia faltante, na forma do artigo 216, § 29, 
do RPS, conquanto inexista previsão legal em sentido estrito.

Uma importante inovação foi promovida pela Lei Complementar 123/2006, em re-
gulamentação aos §§ 12 e 13, do artigo 201, da Constituição Federal, insertos pela Emen-
da 47/2005, que tratam da inclusão previdenciária dos trabalhadores de baixa renda.

 \ ATENÇÃO

A contribuição previdenciária do contribuinte individual que trabalhe por conta própria sem relação de 
trabalho com empresa e equiparado, bem como do segurado facultativo, poderá ser de 11% sobre o 
salário mínimo, ao invés do tradicional desconto de 20%, mas esses segurados não terão direito à apo-
sentadoria por tempo de contribuição, só podendo se aposentar por idade ou invalidez (art. 21, § 2º, da 
Lei 8.212/91).

Nesta hipótese, caso queira se aposentar por tempo de contribuição posteriormen-
te, ou levar o tempo de contribuição para algum Regime Próprio de Previdência Social 
(contagem recíproca), o contribuinte individual e o segurado facultativo deverão fazer 
o recolhimento retroativo dos 9% faltantes para integralizar os 20% sobre o salário de 
contribuição, com a incidência dos juros legais, sendo exigível o complemento a qualquer 
tempo (imprescritível), sob pena de indeferimento do benefício.

 \ ATENÇÃO

No entanto, o artigo 21, da Lei 8.212/91, foi alterado pela Medida Provisória 529/2011, que veio facilitar 
a inclusão previdenciária do microempreendedor individual, pois a sua contribuição previdenciária simpli-
ficada passou a ser de apenas 5% sobre o salário mínimo, e não mais de 11%, sem direito à aposentadoria 
por tempo de contribuição.
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Nos termos do artigo 18-A, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela LC 
155/2016, será contribuinte individual o Microempreendedor Individual – MEI, assim 
considerado o empresário individual a que se refere o artigo 966 do Código Civil12, ou o 
empreendedor que exerça as atividades de industrialização, comercialização e prestação 
de serviços no âmbito rural, que tenha auferido receita bruta, no ano-calendário anterior, 
de até R$ 81.000,00, que seja optante pelo Simples Nacional e que não esteja impedido 
de optar pelo Simples Nacional.

Vale salientar que o MEI apenas poderá ter um único empregado que receba exclusi-
vamente um salário mínimo ou o piso salarial da categoria profissional.

No caso do MEI, o prazo para o recolhimento da sua contribuição previdenciária 
será o dia 20 do mês seguinte à respectiva competência, ou o primeiro dia útil posterior, 
se no dia 20 não houver expediente bancário.

É que o artigo 18-C, § 3º, inciso II, da Lei Complementar 123/2006, prevê que o 
CGSN – Comitê Gestor do Simples Nacional poderá determinar, com relação ao MEI, a 
forma, a periodicidade e o prazo do recolhimento da sua contribuição previdenciária na 
condição de contribuinte individual.

Nesse sentido, de acordo com o artigo 18, da Resolução CGSN 51/2008, alterada pela 
Resolução CGSN 56/2009, o prazo para o recolhimento da contribuição previdenciária 
do MEI passou para o dia 20, sendo prorrogado para o primeiro dia útil seguinte se não 
for dia útil. No mesmo sentido, o artigo 38, da Resolução CGSN 94/2011.

 \ ATENÇÃO
Com a conversão da MP 529/2011 na Lei 12.470, de 31/08/2011, o segurado facultativo sem renda pró-
pria que se dedique exclusivamente ao trabalho doméstico no âmbito de sua residência, desde que per-
tencente a família de baixa renda, também passou a ser beneficiário do regime “simplificadíssimo” de 
arrecadação de apenas 5% sobre o salário de contribuição no valor de um salário mínimo.

É considerada como baixa renda, neste caso, a família inscrita no Cadastro Único 
para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), cuja renda mensal seja de até 
02 salários mínimos.

3.3. Segurado especial

A contribuição do segurado especial é diferenciada por força do artigo 195, § 8º, 
da Constituição Federal, que determina que “o produtor, o parceiro, o meeiro e o ar-
rendatário rurais e o pescador artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exer-
çam suas atividades em regime de economia familiar, sem empregados permanentes, 
contribuirão para a seguridade social mediante a aplicação de uma alíquota sobre 
o resultado da comercialização da produção e farão jus aos benefícios nos termos 
da lei”.

12 Art. 966. Considera-se empresário quem exerce profissionalmente atividade econômica organizada 
para a produção ou a circulação de bens ou de serviços.
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De efeito, a matéria foi regulamentada pelo artigo 25, da Lei 8.212/91, que determi-
nava que a contribuição previdenciária do segurado especial terá a alíquota total de 2,1% 
sobre a receita proveniente da comercialização de sua produção, sendo 2,0% de contri-
buição básica e 0,1% para o custeio dos benefícios decorrentes dos acidentes de trabalho.

No entanto, coube à Lei 13.606/2018 reduzir a alíquota da contribuição previden-
ciária do segurado especial, inserindo a seguinte redação ao artigo 25 da Lei 8.212/91:

 I –  1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita bruta proveniente da 
comercialização da sua produção (redação dada pela Lei 13.606/2018);

 II –  0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para 
financiamento das prestações por acidente do trabalho.

Assim, a alíquota total da contribuição previdenciária do segurado especial (básica + 
SAT) foi reduzida de 2,1% para 1,3% da produção rural comercializada.

Ou seja, em regra, os segurados especiais não contribuem com base no salário de 
contribuição e sim sobre a receita proveniente da comercialização de sua produção.

Em regra, não caberá ao segurado especial a responsabilidade pelo recolhimento da 
sua contribuição previdenciária, e sim ao adquirente da produção, salvo se comerciali-
zada no exterior, diretamente no varejo a pessoa física, a produtor rural pessoa física ou 
a outro segurado especial, até o dia 20 do mês subsequente ao da competência ou no dia 
útil imediatamente anterior se não houver expediente bancário.

Outrossim, será o segurado especial responsável pelo recolhimento da contribuição 
previdenciária incidente sobre a receita bruta da comercialização dos artigos de artesana-
to elaborados com matéria-prima produzida pelo respectivo grupo familiar, de atividade 
artística, bem como de serviços prestados, de equipamentos utilizados e de produtos co-
mercializados no imóvel rural, desde que em atividades turística e de entretenimento de-
senvolvidas no próprio imóvel, inclusive hospedagem, alimentação, recepção, recreação e 
atividades pedagógicas, bem como taxa de visitação e serviços especiais.

 \ ATENÇÃO
Além da contribuição acima referida, o segurado especial terá a faculdade de contribuir como contri-
buinte individual sem perder o seu enquadramento, na forma do artigo 25, § 1º, da Lei 8.212/91, caso 
queira usufruir de um benefício com valor acima de um salário mínimo ou ter direito à aposentadoria por 
tempo de contribuição.

Conforme facultado pela Lei 11.718/2008, se o segurado especial contratar traba-
lhadores até 120 dias pessoas/dia no ano civil, será obrigado a recolher as contribuições 
previdenciárias dessas pessoas até o dia 20 do mês subsequente ao da competência. Após 
a Lei 12.873/2013 (art. 32-C, § 3º, da Lei 8.212/91), o prazo passou para o dia 7.

Em seguida foi publicada a Lei 14.438/2022, fixando o prazo de recolhimento da 
contribuição no dia 20.

No mais, se o segurado especial laborar por até 120 dias por ano, conforme facultado 
pela Lei 11.718/2008, ou exercer mandato de vereador, esta atividade não provocará a 
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alteração da sua qualidade de segurado especial, mas deverão ser vertidas as contribui-
ções como se estivesse enquadrado em outra categoria, na forma do § 13, do artigo 12, 
da Lei 8.212/91.

4. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DAS EMPRESAS E EQUIPARADOS A 
EMPRESA

Inicialmente, deverão ser analisados os conceitos legais de empresa e de equiparado a 
empresa para fins previdenciários, contemplados no artigo 15, da Lei 8.212/91.

Considera-se empresa a firma individual ou sociedade que assume o risco de ati-
vidade econômica urbana ou rural, com fins lucrativos ou não, bem como os órgãos e 
entidades da administração pública direta, indireta e fundacional.

Com propriedade, se cuida de definição bastante abrangente, pois abarca as pessoas 
jurídicas com ou sem finalidades lucrativas, a firma individual ou mesmo os entes da 
Administração Pública Direta e Indireta, a exemplo dos municípios que não instituíram 
RPPS em favor dos seus servidores públicos efetivos e das empresas estatais.

Ademais, equipara-se a empresa o contribuinte individual em relação a segurado 
que lhe presta serviço, bem como a cooperativa, a associação ou entidade de qualquer na-
tureza ou finalidade, a missão diplomática e a repartição consular de carreira estrangeiras.

Outrossim, equipara-se a empresa para fins previdenciários a pessoa física na con-
dição de proprietário ou dono de obra de construção civil, em relação a segurado que 
lhe presta serviço. Esta previsão já constava do Decreto 3.048/99 (art. 12, parágrafo úni-
co, IV) e foi inserida no artigo 15, parágrafo único, da Lei 8.212/91 pela Lei 13.202, de 
8/12/2015.

Ou seja, mesmo os contribuintes individuais, se contratarem a prestação de serviços 
de outro segurado, serão tratados pela legislação previdenciária como equiparados à em-
presa, a exemplo do dentista que trabalha por conta própria e emprega uma atendente.

Sequer escaparam as missões diplomáticas e as repartições consulares, que deverão 
arcar com o pagamento das contribuições previdenciárias que forem devidas, não gozan-
do de qualquer imunidade ou isenção.

Essa contribuição previdenciária, em regra, é incidente sobre a folha de salários, e 
demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que 
lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício, na forma da previsão do artigo 195, I, 
“a”, da Constituição Federal.

O aspecto material do fato gerador é realizado pelo crédito jurídico decorrente do la-
bor dos prestadores de serviço, com ou sem vínculo empregatício, e não o crédito contábil, 
pois independe do efetivo pagamento das verbas.

Incluem-se na base de cálculo da contribuição previdenciária da empresa e equipa-
rada as parcelas remuneratórias do trabalho, excluindo-se as de cunho indenizatório, a 
exemplo das listadas no § 9º, do artigo 28, da Lei 8.212/91.
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Ao contrário da contribuição dos segurados, com base de cálculo limitada ao teto do 
salário de contribuição, a contribuição previdenciária das empresas não possui um limi-
tador, pois incidente sobre o total das remunerações das pessoas físicas que lhe prestam 
serviços.

Por sua vez, não se considera como remuneração direta ou indireta, os valores des-
pendidos pelas entidades religiosas e instituições de ensino vocacional com ministro de 
confissão religiosa, membros de instituto de vida consagrada, de congregação ou de or-
dem religiosa em face do seu mister religioso ou para sua subsistência desde que forne-
cidos em condições que independam da natureza e da quantidade do trabalho executado.

Assim, por exemplo, a quantia paga por uma entidade religiosa a um pastor não será 
considerada remuneração e, por conseguinte, não incidirá a contribuição previdenciária 
patronal sobre essa quantia.

Contudo, se a quantia puder sofrer variação de acordo com a natureza e quantida-
de de trabalho, é possível que seja considerada como remuneração, a exemplo da igreja 
que vincule essa quantia proporcionalmente ao montante total dos dízimos arrecada-
dos no mês.

Por força da Lei 13.137/2015, os critérios informadores dos valores despendidos pe-
las entidades religiosas e instituições de ensino vocacional aos ministros de confissão 
religiosa, membros de vida consagrada, de congregação ou de ordem religiosa não são 
taxativos e sim exemplificativos. Por sua vez, os valores despendidos, ainda que pagos de 
forma e montante diferenciados, em pecúnia ou a título de ajuda de custo de moradia, 
transporte, formação educacional, vinculados exclusivamente à atividade religiosa não 
configuram remuneração direta ou indireta.

Em seguida, ainda adveio um novo parágrafo introduzido pela Lei 14.057/2020 para 
beneficiar as igrejas retroagindo a aplicação do § 14: “§ 16. Conforme previsto nos arts. 
106 e 110 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), o 
disposto no § 14 deste artigo aplica-se aos fatos geradores anteriores à data de vigência 
da Lei nº 13.137, de 19 de junho de 2015, consideradas nulas as autuações emitidas em 
desrespeito ao previsto no respectivo diploma legal”.

4.1. Incidentes sobre as remunerações dos empregados e avulsos

Conforme previsto no artigo 22, I, da Lei 8.212/91, será de 20% sobre o total das 
remunerações pagas mensalmente, inclusive as gorjetas (remuneração variável) e as uti-
lidades na forma de ganhos habituais, assim como sobre as devidas (dívidas) ou credita-
das (adiantamentos) aos segurados empregados e trabalhadores avulsos pelos serviços 
prestados durante o mês.

Note-se que a Lei 8.212/91 foi mais longe do que o artigo 195, I, “a”, da CRFB, ao 
prever não apenas a incidência da contribuição previdenciária patronal sobre as remune-
rações pagas ou creditadas pelas empresas, mas também as devidas.
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Ou seja, se a empresa não pagar as remunerações mensais ou adiantá-las, mesmo 
assim incidirá a contribuição previdenciária patronal, pois se realiza a sua hipótese de 
incidência não só com as parcelas pagas, mas também com as devidas ou creditadas.

 \ ATENÇÃO

Por força da Medida Provisória 680, publicada em 7 de julho de 2015, convertida na Lei 13.189/2015, irá 
incidir contribuição previdenciária sobre o valor da compensação pecuniária a ser paga no âmbito do 
Programa de Proteção ao Emprego (PPE). Trata-se de compensação pecuniária equivalente a 50% do 
valor da redução salarial e limitada a 65% do valor máximo da parcela do seguro-desemprego, enquanto 
perdurar o período de redução temporária da jornada de trabalho, para as empresas que aderiram ao 
Programa de Proteção ao Emprego, que será custeada pelo Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAP). Por 
força do Princípio da Noventena, esta disposição entra em vigor a partir de 1º de novembro de 2015.

De seu turno, ao contrário do que ocorre com o salário de contribuição, que limita 
o valor das contribuições previdenciárias dos segurados do RGPS, inexiste teto para o
pagamento das contribuições previdenciárias devidas pelas empresas e equiparadas.

As instituições financeiras deverão ainda pagar um adicional de 2,5%, perfazendo um 
total de 22,5%, em razão do maior lucro e automação do setor, na forma do artigo 22, § 1º, 
da Lei 8.212/91, discrímen que realiza o Princípio da Equidade na Forma de Participação 
no Custeio da Seguridade Social.

Com o advento da Lei 14.973/2024 foi construída em consenso entre os Poderes da 
União a reoneração progressiva da folha dos municípios de pequeno porte, a saber:

“§ 17. A alíquota da contribuição prevista no inciso I do caput deste artigo, para os Mu-
nicípios enquadrados nos coeficientes inferiores a 4,0 (quatro inteiros) da tabela de fai-
xas de habitantes do § 2º do art. 91 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, será de: 

I – 8% (oito por cento) até 31 de dezembro de 2024;  

II – 12% (doze por cento) em 2025;   

III – 16% (dezesseis por cento) em 2026; e 

IV – 20% (vinte por cento) a partir de 1º de janeiro de 2027. 

São definidos como municípios enquadrados nos coeficientes inferiores a 4,0 aqueles 
com população de até 156.216 habitantes.

Deverá a empresa promover o recolhimento até o dia 20 do mês subsequente ao da 
competência respectiva, conforme inovação da Lei 11.933/2009, ou no dia útil imedia-
tamente anterior, se não houver expediente bancário, pois antes o prazo era até o dia 10 
(Lei 11.488/2007) ou o dia 02 (Lei 9.063/95) no regime mais antigo.

Por força do artigo 60, § 3º, da Lei 8.213/91, que regula o benefício do auxílio-doença, 
durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por moti-
vo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral.

Entretanto, pelo fato de inexistir efetivo trabalho nesses 15 dias, a jurisprudência 
vem reconhecendo a natureza indenizatória do pagamento, razão pela qual não deverá a 
empresa pagar contribuição previdenciária sobre a quantia.
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Frise-se que as contribuições previdenciárias descontadas pela massa falida, dos sa-
lários dos empregados, e não repassadas aos cofres previdenciários, devem ser restituídas 
antes do pagamento de qualquer crédito, ainda que trabalhista, porque se trata de bens 
que não integram o patrimônio do falido, e sim da Previdência Social.

Com base no inciso II, do artigo 22, da Lei 8.212/91, sobre o total das remunerações 
pagas, devidas ou creditadas aos segurados empregados e trabalhadores avulsos, ainda 
incidirá um adicional de 1%, 2% ou 3% para o custeio da aposentadoria especial e dos 
benefícios decorrentes de acidente de trabalho.

Deveras, esses percentuais variarão a depender do nível de risco de acidentes de tra-
balho cuja atividade da empresa se enquadrar, sendo classificado em leve (1%), médio 
(2%) ou grave (3%), o que atende ao Princípio na Equidade na Forma de Participação no 
Custeio, pois o percentual é proporcional à probabilidade de acidentes de trabalho.

Conquanto atualmente não se destine apenas ao custeio do seguro de acidentes de 
trabalho (SAT), esta exação previdenciária adicional é tradicionalmente conhecida na 
doutrina e jurisprudência como contribuição SAT.

Ressalte-se que a Constituição assegura aos trabalhadores um seguro contra aciden-
tes de trabalho, a cargo do empregador (artigo 7º, inciso XXXVIII), atividade que foi 
aberta à iniciativa privada pela Emenda 20/1998, que inseriu o § 10, no artigo 201, da 
Constituição Federal, ainda pendente de regulamentação. Com a EC 103/2019, passamos 
a ter a seguinte previsão: “Lei complementar poderá disciplinar a cobertura de benefícios 
não programados, inclusive os decorrentes de acidente do trabalho, a ser atendida concor-
rentemente pelo Regime Geral de Previdência Social e pelo setor privado".

 \ ATENÇÃO

O enquadramento do risco será de acordo com a atividade preponderante da empresa, assim considerada 
a que ocupa na empresa o maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos, devendo-se 
verificar os graus de risco constantes do anexo V, do RPS, delegação ao Poder Executivo que não viola a 
Constituição Federal de 1998, pois não foi incondicionada.

Assim, suponha-se que uma pessoa jurídica possua dois estabelecimentos (cada um 
terá o seu CNPJ). O primeiro gera o enquadramento da contribuição SAT em 2%. Já o 
segundo, por desenvolver outra atividade, tem o enquadramento de 3%. De acordo com 
o STJ, não haverá a soma dos empregados e avulsos dos dois estabelecimentos, para se 
enquadrar a pessoa jurídica em 2% ou 3%, devendo ser feito o enquadramento em sepa-
rado, em cada estabelecimento da empresa.

Entretanto, frise-se que a Secretaria de Receita Federal do Brasil matinha posicionamento 
contrário ao do Superior Tribunal de Justiça, pois pontificava que “a empresa com mais de 1 
(um) estabelecimento e diversas atividades econômicas deverá somar o número de segura-
dos alocados na mesma atividade em todos os estabelecimentos, prevalecendo como pre-
ponderante a atividade que ocupa o maior número de segurados empregados e trabalhadores 
avulsos, considerados todos os estabelecimentos”. Mas, por força da Instrução Normativa 
RFB nº 1.453, de 24 de fevereiro de 2014, a Receita Federal aderiu ao posicionamento do STJ, 
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aduzindo que “a empresa com mais de 1 (um) estabelecimento e com mais de 1 (uma) ativida-
de econômica deverá apurar a atividade preponderante em cada estabelecimento”.

 \ ATENÇÃO

Posteriormente, por força do artigo 10, da Lei 10.666/2003, tornou-se possível que a alíquota de 1%, 
2% ou 3% da contribuição SAT sofra redução de até 50% ou majoração de até 100%, em razão do de-
sempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, apurado em conformidade com os 
resultados obtidos a partir dos índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia 
aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social.

A matéria vem regulada pelo artigo 202-A, do RPS, com redação alterada pelo De-
creto 6.957/2009 e pelo Decreto 10.410/2020, que criou o FAP – Fator Acidentário de 
Prevenção, consistente em multiplicador variável (entre 0,5000 e 2,0000) que procederá 
à discriminação do desempenho da empresa, dentro da respectiva atividade econômica, 
a partir da criação de um índice composto pelos índices de gravidade, de frequência e de 
custo dos valores dos benefícios acidentários.

Na realidade, o que se busca é estimular as empresas a investirem em prevenção a aci-
dentes de trabalho, através da extrafiscalidade, pois as que apresentarem um maior número 
de eventos dessa natureza pagarão um acréscimo à contribuição SAT, sendo também con-
siderada a gravidade do acidente e o custo do pagamento dos benefícios previdenciários.

O Ministério da Economia publicará anualmente, sempre no mesmo mês, no Diário Oficial 
da União, a lista dos percentuais de frequência, gravidade e custo por Subclasse da Classificação 
Nacional de Atividades Econômicas – CNAE e divulgará na rede mundial de computadores o 
FAP de cada empresa, com as respectivas ordens de frequência, gravidade, custo e demais elemen-
tos que possibilitem a esta verificar o respectivo desempenho dentro da sua CNAE – Subclasse.

 \ POSIÇÃO DO STF

Registre-se que, em 22.11.2021, no julgamento do Tema 554 e da ADI 4397, definiu o STF que é constitucio-
nal a regulamentação do FAP por decreto presidencial: “O Fator Acidentário de Prevenção (FAP), previsto 
no art. 10 da Lei nº 10.666/2003, nos moldes do regulamento promovido pelo Decreto 3.048/99 (RPS), 
atende ao princípio da legalidade tributária (art. 150, I, CRFB/88).”

 \ ATENÇÃO

A teor do artigo 57, § 6º, da Lei 8.213/91, as alíquotas da contribuição SAT ainda poderão ser acrescidas 
de 6%, 9% ou 12% (adicional SAT), se o segurado empregado ou trabalhador avulso desenvolver ativi-
dade enquadrada como especial, que leva a uma aposentadoria diferenciada com apenas 25, 20 ou 15 
anos de contribuição, respectivamente.

Logo, se o empregado ou avulso se encontra exposto a agentes físicos, químicos, bio-
lógicos ou outros prejudiciais à sua saúde ou integridade física, ele fará jus ao benefício 
denominado de aposentadoria especial, que exige um menor tempo de contribuição para 
a aposentação, a depender do enquadramento regulamentar.

A justificativa para o adicional SAT é que o segurado empregado e o trabalhador avulso 
se aposentarão mais cedo e naturalmente permanecerão recebendo aposentadoria por mais 
tempo que os demais segurados, o que gerará um maior ônus à previdência social.
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Excepcionalmente, caso o empregador seja um microempreendedor individual, 
que é equiparado à empresa para fins previdenciários, a sua cota previdenciária patronal 
será de apenas 3% (três por cento) sobre o salário de contribuição do seu empregado, 
a teor do artigo 18-C, § 1º, III, da Lei Complementar 123/2006, inserido pela Lei Com-
plementar 139/2011. Vale salientar que o MEI apenas poderá ter um único empregado 
que receba exclusivamente um salário mínimo ou o piso salarial da categoria profissional.

4.2. Incidentes sobre as remunerações dos contribuintes individuais

Esta contribuição previdenciária das empresas será de 20% sobre o total das remu-
nerações pagas ou creditadas a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados con-
tribuintes individuais que lhe prestem serviços, na forma do artigo 22, inciso III, da Lei 
8.212/91, inserido pela Lei 9.876/99, até o dia 20 do mês subsequente ao da competência, 
ou, se não for dia útil, no imediatamente anterior.

Atualmente, esta previsão legal é válida, pois a Emenda 20/1998 alterou a redação do 
artigo 195, I, “a”, da CRFB, que agora prevê a incidência da contribuição previdenciária 
patronal sobre todas as remunerações pagas pelas empresas, não mais se limitando aos 
pagamentos dos trabalhadores com vínculo empregatício.

Por esse motivo, no passado, o STF chegou a pronunciar a inconstitucionalidade do 
artigo 3º, I, da Lei 7.787/89, que estendeu a contribuição previdenciária das empresas 
sobre as remunerações pagas aos antigos autônomos, cuja fonte de custeio não conta-
va com previsão constitucional, o que demandaria lei complementar (RE 177.296, de 
15.09.1994), vício que posteriormente foi solucionado com a promulgação da Lei Com-
plementar 84/1996.

Também neste caso as instituições financeiras deverão ainda pagar um adicional de 
2,5%, em razão do maior lucro e automação, com base no artigo 22, § 1º, da Lei 8.212/91.

 \ ATENÇÃO
No caso das cooperativas de produção, estas deverão recolher uma contribuição adicional de 6%, 9%, ou 
12% (adicional SAT) para o custeio da aposentadoria especial de 25, 20 ou 15 anos, respectivamente, caso 
se trate de atividade enquadrada como especial desenvolvida pelo cooperado (contribuinte individual) e 
que gere a citada aposentadoria com menos anos de contribuição, como prevê o artigo 1º, § 2º, da Lei 
10.666/2003.

Vale salientar que a bolsa de estudos paga ou creditada ao médico-residente partici-
pante do programa de residência médica de que trata o artigo 4º, da Lei nº 6.932/81, é 
considerada remuneração, incidindo a contribuição previdenciária, haja vista o enqua-
dramento do residente como contribuinte individual.

 \ ATENÇÃO
Por força do artigo 22, § 15, da Lei 8.212/91, inserido pela Lei 13.202, de 8/11/2015, na contratação de 
serviços de transporte rodoviário de carga ou de passageiro, de serviços prestados com a utilização de 
trator, máquina de terraplenagem, colheitadeira e assemelhados, a base de cálculo da contribuição da 
empresa corresponde a 20% (vinte por cento) do valor da nota fiscal, fatura ou recibo, quando esses 
serviços forem prestados por condutor autônomo de veículo rodoviário, auxiliar de condutor autônomo 
de veículo rodoviário, bem como por operador de máquinas (esta disposição já era prevista na IN RFB 
971/2009, artigo 55, § 2º).
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4.3. Incidentes sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura da prestação de ser-
viços das cooperativas de trabalho (estudo histórico)

No caso das empresas que contratavam trabalhadores cooperados por intermédio 
de cooperativa de trabalho, a contribuição previdenciária patronal era de 15% sobre o 
valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, na forma do extinto artigo 
22, IV, da Lei 8.212/91, disposição que afasta a regra geral dos 20% sobre o total das re-
munerações pagas ou creditadas, na forma do artigo 201, § 19, do RPS.

 \ POSIÇÃO DO STF
No entanto, a posição se inverteu em 2014. É que o Supremo Tribunal Federal, em 23 de abril, pro-
nunciou a inconstitucionalidade do inciso IV do artigo 22 da Lei 8.212/91, com base em quatro funda-
mentos: desconsideração inconstitucional da personalidade jurídica das cooperativas de trabalho, que 
deveriam ser as responsáveis tributárias pelo recolhimento da contribuição, e não o terceiro (tomador 
de serviços); ausência de lei complementar, pois a base de cálculo desta contribuição não é prevista 
no artigo 195, da Constituição Federal; afronta ao Princípio da Capacidade Contributiva, vez que os 
pagamentos efetuados por terceiros às cooperativas de trabalho, em face de serviços prestados por 
seus associados, não se confundiriam com os valores efetivamente pagos ou creditados aos coopera-
dos; ocorrência de bis in idem na tributação do faturamento da cooperativa de trabalho (RE 595.838). 
No entanto, em razão da decisão tomada pelo STF no RE 595.838, que afastou a contribuição de 15% 
da cooperativa de trabalho sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, a 
Secretaria da Receita Federal do Brasil editou o Ato Declaratório Interpretativo 5, de 25 de maio de 
2015, elevando a contribuição do cooperado do trabalho para 20% do salário de contribuição a ser 
descontada e repassada pela cooperativa, haja vista a inexistência de contribuição da cooperativa, 
pronunciada inconstitucional.

Ademais, a Receita Federal deixou de cobrar a contribuição da empresa contratante, 
ficando o custeio somente a cargo do cooperado do trabalho com alíquota de 20% do 
salário de contribuição, cabendo à cooperativa promover os descontos.

 \ ATENÇÃO
Posteriormente, o Senado suspendeu a execução do inciso IV do artigo 22, da Lei 8.212/91, dando eficácia 
erga omnes à decisão do STF: “RESOLUÇÃO Nº 10, DE 2016 – Art. 1º. É suspensa, nos termos do art. 52, 
inciso X, da Constituição Federal, a execução do inciso IV do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 
declarado inconstitucional por decisão definitiva proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do 
Recurso Extraordinário nº 595.838. Senado Federal, em 30 de março de 2016”.

5. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO EMPREGADOR DOMÉSTICO

Será enquadrado como empregador doméstico a pessoa ou família que admite a seu 
serviço, sem finalidade lucrativa, empregado doméstico, na forma do artigo 15, inciso II, 
da Lei 8.212/91.

A legislação acerca dos empregados domésticos foi renovada. Em 2 de junho de 2015 
foi publicada a Lei Complementar 150, sendo previsto expressamente que a configuração 
do vínculo de emprego doméstico é configurado quando se presta serviços de forma con-
tínua, subordinada, onerosa e pessoal e de finalidade não lucrativa à pessoa ou à família, 
no âmbito residencial destas, por mais dois dias por semana.


